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 SEGUNDA•FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2060

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

BOTUPORÃ • BAHIA ACESSE: WWW.BOTUPORA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Dr. João Borges
de Figueiredo, 200,

Centro
77 3678-2119

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:00 horas do dia 24/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/612E-4DDE-7105-4FF7-F57F ou utilize o código QR.

2
BOTUPORÃ • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2024
ANO XVIII | N º 2060

  

RESUMO

DECRETOS

DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 553-A [ NC: 05020116 ] DE 02 DE MAIO DE 2024 - ABRE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3,043,441.74 ///TRES MILHÕES, QUARENTA E TRES MIL,
QUATROCENTOS  E  QUARENTA  E  UM  REAIS,  SETENTA  E  QUATRO  CENTAVOS///  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ATOS ADMINISTRATIVOS

PUBLICAÇÃO - PA N. 322.9.242697/2024 - RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL - EMENTA: CONDUTAS VEDADAS
AOS AGENTES PÚBLICOS EM ANO ELEITORAL. ABUSO DO PODER ECONÔMICO E DO PODER POLÍTICO.
VEDAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE QUALQUER BENEFÍCIO SOCIAL, INCLUSIVE OBJETOS DE DOAÇÃO PELA
CODEVASF - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E PARNAÍBA - EM ANO
ELEITORAL POR AGENTES POLÍTICOS.
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 553-A  [ NC: 05020116 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOTUPORA

CNPJ: 13782479000107Setorial

Maio / 2024

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 3,043,441.74 ///TRES MILHÕES,
QUARENTA E TRES MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS, SETENTA E QUATRO
CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOTUPORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 160,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS10000

PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS1005

200,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1500.0000

10.000,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1700.0000

200,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1704.0000

200,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1754.0000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO2004

300,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1500.0000

600,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1500.0000

21.281,15MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

18.463,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

1.269,32OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

99,64OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

3.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

2.336,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

1.805,32OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

59.754,43Soma da Unidade:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO30000

EQUIPAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO1023

5.894,44EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1500.0000

9.875,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1500.0000

1.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1500.0000

1.956,77EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2016

3.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1500.0000

500,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

1.035,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

10.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

3.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

660,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

2.183,04OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

9.500,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

2.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

94.000,00INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA ORDEM PUBLICA2021

7.903,33MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

2.138,79MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

6.874,40OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

161.520,77Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO50000

EQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL1029

25.784,14EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1569.0000

CONSTRUÇÃO E AMPL. DE PREDIOS ESCOLARES - FUNDEB1030

168.492,02OBRAS E INSTALACOES449051 - 1540.0000

136.922,16OBRAS E INSTALACOES449051 - 1540.0000

EQUIPAMENTOS DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB1031

2.689,80EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1540.0000
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 553-A  [ NC: 05020018 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOTUPORA

CNPJ: 13782479000107Setorial

Maio / 2024

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30%2032

13.652,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1540.0000

30.369,57MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1540.0000

1.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1540.0000

3.528,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1540.0000

46.589,59OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1540.0000

MANUTENÇÃO DO PNAT2033

3.700,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1553.0000

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL2034

4.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1500.1001

2.382,18OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.1001

MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - QSE2046

3.501,87MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1550.0000

2.100,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1550.0000

900,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1550.0000

1.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1550.0000

446.611,33Soma da Unidade:

SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER60000

COMEMORAÇÕES DAS FESTIVIDADES2049

700.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

10.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

125.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

99.959,62OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

30.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

7.600,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

10.400,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

60.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR2050

600,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1500.0000

600,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1500.0000

1.044.159,62Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE70000

AQUISIÇÃO DE VEICULOS E UNIDADE MÓVEL PARA ATENÇÃO BASICA1037

321.194,68EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1631.0000

CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE SAÚDE1042

8.194,68EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1600.0000

PISO DE ATENÇÃO BASICA2052

53.293,37VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1600.0000

4.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

1.853,50MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

3.498,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

37.541,44MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

500,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

7.032,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

60.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

1.920,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

5.982,90MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

8.782,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

8.895,90MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

3.882,72MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

56.521,66PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1600.0000

10.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

143.800,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

16.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

24.191,73OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 553-A  [ NC: 05020031 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOTUPORA

CNPJ: 13782479000107Setorial

Maio / 2024

1.127,44OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

1.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

5.600,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

14.300,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

4.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

2.098,80OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

10.400,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

36.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

35.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

103.500,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

5.070,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 1600.0000

16.200,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 1600.0000

688,40DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 1600.0000

INCENTIVO AO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA2055

30.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1600.0000

GESTÃO DAS AÇOES MUNICIPAIS DE SAUDE2057

40.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.1002

1.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.1002

14.400,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.1002

4.200,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.1002

706,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.1002

2.500,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.1002

11.813,03OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.1002

2.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.1002

5.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.1002

EPIDEMIOLOGICA E CONTROLE DE DOENÇAS ECD2058

70.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1600.0000

MANUTENÇÃO DO NASF - NUCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA2067

10.800,00INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 1600.0000

10.800,00INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 1600.0000

GESTÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - PRIMARIA2071

1.000,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1706.3110

GESTÃO DE OUTROS PROGRAMAS FUNDO A FUNDO - ESPECIALIZADA2072

1.000,00Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 1600.0000

6.800,00Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 1600.0000

1.224.088,25Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL80000

MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL2075

2.096,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

249,30MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

1.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

8.700,00Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 1500.0000

2.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1500.0000

2.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1660.0000

5.069,51OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

2.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

491,38OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

MANUTENÇAO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA /CRAS2077

9.706,97VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1660.0000

MANUTENÇÃO DO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS2085

27.913,42CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1660.0000

61.226,58Soma da Unidade:

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E COMÉRCIO90000

AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE2027

1.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1500.0000
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 553-A  [ NC: 05020098 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOTUPORA

CNPJ: 13782479000107Setorial

Maio / 2024

1.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE2092

44.080,76CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1500.0000

46.080,76Soma da Unidade:

Total: 3.043.441,74

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS10000

PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS1005

200,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES449092 - 1700.0000

200,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES449092 - 1700.0000

200,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES449092 - 1700.0000

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CEMITERIOS1020

68.492,02OBRAS E INSTALACOES449051 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO2004

1.805,32OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1706.3110

MANUTENÇÃO DE CEMITERIOS2005

2.005,41VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA2006

2.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

1.500,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

500,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

600,00INDENIZACOES E RESTITUICOES449093 - 1500.0000

MELHORIAS HABITACIONAIS2007

1.463,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

1.269,32OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA2008

1.500,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSORCIO PUBLICO2012

300,00INDENIZACOES E RESTITUICOES449093 - 1500.0000

82.035,07Soma da Unidade:

SECRETARIA DE TRANSPORTES11000

MANUTENÇAO E CONERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES2010

20.000,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1500.0000

6.200,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

5.894,44OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

10.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

42.094,44Soma da Unidade:

SECRETARIA DE GOVERNO20000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO GOVERNO2090

8.194,68MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

10.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

10.369,57MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

99,64PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1500.0000

7.032,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

5.982,90OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

41.678,79Soma da Unidade:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO30000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2016

94.000,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1500.0000

50.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

19.275,74INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 1700.0000

9.875,00INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 1700.0000

6.874,40INDENIZACOES E RESTITUICOES339093 - 1700.0000
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BOTUPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2060 DECRETOS

DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 553-A  [ NC: 05020024 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOTUPORA

CNPJ: 13782479000107Setorial

Maio / 2024

MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE2018

1.956,77VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

1.200,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

1.800,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1500.0000

1.035,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA ORDEM PUBLICA2021

7.885,61OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR2074

16.000,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1500.0000

209.902,52Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS40000

MANUTENÇÃO DA TESOURARIA2017

12.353,28OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRIBUTOS2020

9.529,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

7.903,33OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

29.785,61Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO50000

EQUIPAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL1029

12.891,57EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1754.0000

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30%2032

143.800,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1540.0000

46.589,59VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1540.0000

136.922,16VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1540.0000

700.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1540.0000

105.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1540.0000

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL2034

10.000,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1500.1001

2.689,80DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1500.1001

10.000,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1500.1001

MANUTENÇAO DO ENSINO MEDIO2037

1.805,32PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1500.1001

1.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.1001

MANUTENÇAO DA CASA DO ESTUDANTE NA CAPITAL2038

1.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.1001

MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO ENSINO INFANTIL/CRECHE-30%2040

1.846,68OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1540.0000

MANUTENÇÃO DE CRECHES2045

900,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1500.1001

GESTÃO DE PROGRAMAS DO FNDE2047

3.501,87EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1569.0000

1.177.946,99Soma da Unidade:

SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER60000

COMEMORAÇÕES DAS FESTIVIDADES2049

7.600,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

10.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

10.400,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

10.247,83OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1700.0000

MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR2050

36.194,68VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

2.100,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.0000

600,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1500.0000

GESTÃO DAS AÇOES DO FUNDO DE CULTURA DO ESTADO DA BAHIA - FCBA2051

600,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1799.0000

LEI ALDIR BLANC (LAB)2093
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SEGUNDA•FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2060 DECRETOS

DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 553-A  [ NC: 05010001 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOTUPORA

CNPJ: 13782479000107Setorial

Maio / 2024

18.000,00Premiacoes Culturais, Artisticas, Cientificas, Desportivas e Outras335031 - 1749.0000

9.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1749.0000

9.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1749.0000

9.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1749.0000

LEI PAULO GUSTAVO2094

9.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1749.0000

18.000,00PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS339031 - 1749.0000

9.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1749.0000

9.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1749.0000

18.000,00Subvenções339043 - 1749.0000

185.742,51Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE70000

CONSTR.,AMPL. DE UNIDADES DE SAÚDE1039

15.000,00INDENIZACOES E RESTITUICOES449093 - 1631.0000

AQUISIÇÃO DE VEICULOS1041

23.000,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1500.1002

CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE SAÚDE1042

10.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1600.0000

PISO DE ATENÇÃO BASICA2052

2.000,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1500.1002

53.293,37CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1600.0000

17.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.1002

18.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1600.0000

INCENTIVO AÇÕES BASICAS DE VIGILANCIA SANITARIA2053

1.853,50OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1600.0000

8.895,90OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

14.400,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

INCENTIVO AO PACS2054

1.000,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 1600.0000

1.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1600.0000

INCENTIVO AO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA2055

600,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1600.0000

1.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1600.0000

706,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1600.0000

5.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1600.0000

MANUTENÇÃO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA2056

688,40MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.1002

80.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

5.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1600.0000

GESTÃO DAS AÇOES MUNICIPAIS DE SAUDE2057

6.800,00SENTENCAS JUDICIAIS319091 - 1500.1002

10.000,00SENTENCAS JUDICIAIS319091 - 1500.1002

4.000,00SENTENCAS JUDICIAIS339091 - 1500.1002

7.092,71EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1500.1002

EPIDEMIOLOGICA E CONTROLE DE DOENÇAS ECD2058

9.500,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1600.0000

11.000,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1600.0000

5.070,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1600.0000

3.000,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.1002

70.000,00OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1500.1002

31.263,52OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1600.0000

1.300,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1600.0000

1.127,44EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1500.1002

AÇÕES DE ENFRETAMENTO AO SARS COV COVID 192062

2.005,41CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1707.7071
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SEGUNDA•FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2060 DECRETOS

DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 553-A  [ NC: 05020108 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOTUPORA

CNPJ: 13782479000107Setorial

Maio / 2024

441,19OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1707.7071

18.134,49MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1707.7071

16.243,02MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1707.7071

1.805,32OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1707.7071

1.805,32EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1707.7071

PROGRAMA DO CAPS2066

97.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1600.0000

MANUTENÇÃO DO NASF - NUCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA2067

2.098,80OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1600.0000

576,86OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 1600.0000

10.000,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1600.0000

3.882,72DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1600.0000

6.277,92DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1600.0000

3.528,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1600.0000

2.336,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1600.0000

500,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1500.1002

1.805,32DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1600.0000

GESTÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A FUNDO - PRIMARIA2071

1.000,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1600.0000

1.000,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1706.3110

1.000,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1706.3110

1.800,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1706.3110

200,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1706.3110

GESTÃO DE OUTROS PROGRAMAS FUNDO A FUNDO - ESPECIALIZADA2072

1.920,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1600.0000

20.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

4.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

3.498,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1600.0000

621.449,21Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL80000

EQUIPAMENTO DA SEC. MUNIC. DA ASSISTENCIA SOCIAL1043

36.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL2075

30.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1660.0000

60.000,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 1500.0000

MANUTENÇAO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA /CRAS2077

2.000,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1500.0000

10.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1660.0000

10.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1660.0000

9.800,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1660.0000

26.521,66VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1660.0000

9.800,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1660.0000

4.200,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

50.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

1.805,32OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

9.706,97OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1660.0000

MANUTENÇAO DO FIA - FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE2079

2.000,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1660.0000

2.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1660.0000

1.000,00SENTENCAS JUDICIAIS319091 - 1660.0000

89,36PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1660.0000

1.500,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1660.0000

1.805,32OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1660.0000

41.735,17EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1660.0000

10.400,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1660.0000
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 553-A  [ NC: 05020008 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOTUPORA

CNPJ: 13782479000107Setorial

Maio / 2024

PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL2080

491,38PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1799.0000

61.764,83OBRAS E INSTALACOES449051 - 1660.0000

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL2083

2.005,41CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1500.0000

8.700,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1500.0000

660,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1500.0000

994,59DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS2085

2.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

27.913,42VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1660.0000

1.000,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1500.0000

11.813,03MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

28.178,46MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

2.183,04MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

2.096,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

5.069,51MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

5.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

4.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

1.000,00OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048 - 1661.0000

1.138,79EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1661.0000

249,30INDENIZACOES E RESTITUICOES449093 - 1660.0000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL2095

5.000,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1660.0000

8.782,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1660.0000

4.700,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1660.0000

2.000,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1660.0000

300,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1660.0000

507.403,56Soma da Unidade:

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E COMÉRCIO90000

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMETNOS DE MERCADOS E FEIRAS1014

55.538,14OBRAS E INSTALACOES449051 - 1700.0000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO2026

1.000,00INDENIZACOES E RESTITUICOES449093 - 1500.0000

AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE2027

1.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL E PROTEÇÃO DA DEFESA CIVIL - COMPDEC2028

1.000,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE2092

44.080,76VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

25.784,14MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

17.000,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1700.0000

145.403,04Soma da Unidade:

Total: 3.043.441,74

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE BOTUPORA, 2 de Maio de 2024

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA
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ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOTUPORA
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Maio / 2024

PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL2080

491,38PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1799.0000

61.764,83OBRAS E INSTALACOES449051 - 1660.0000

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL2083

2.005,41CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1500.0000

8.700,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1500.0000

660,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1500.0000

994,59DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS2085

2.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

27.913,42VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1660.0000

1.000,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1500.0000

11.813,03MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

28.178,46MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

2.183,04MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

2.096,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

5.069,51MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1660.0000

5.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

4.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

1.000,00OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048 - 1661.0000

1.138,79EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 1661.0000

249,30INDENIZACOES E RESTITUICOES449093 - 1660.0000

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL2095

5.000,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1660.0000

8.782,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1660.0000

4.700,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1660.0000

2.000,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092 - 1660.0000

300,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033 - 1660.0000

507.403,56Soma da Unidade:

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E COMÉRCIO90000

CONSTRUÇÃO E EQUIPAMETNOS DE MERCADOS E FEIRAS1014

55.538,14OBRAS E INSTALACOES449051 - 1700.0000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO2026

1.000,00INDENIZACOES E RESTITUICOES449093 - 1500.0000

AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE2027

1.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL E PROTEÇÃO DA DEFESA CIVIL - COMPDEC2028

1.000,00DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 1500.0000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE2092

44.080,76VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

25.784,14MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1500.0000

17.000,00OBRAS E INSTALACOES449051 - 1700.0000

145.403,04Soma da Unidade:

Total: 3.043.441,74

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE BOTUPORA, 2 de Maio de 2024

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA
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PA n. 322.9.242697/2024. 

 

 

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL 
 

Ementa: condutas vedadas aos agentes 

públicos em ano eleitoral. Abuso do 

poder econômico e do poder político. 

Vedação da distribuição de qualquer 

benefício social, inclusive objetos 

de doação pela CODEVASF - Companhia 

de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e Parnaíba – em ano 

eleitoral por agentes políticos. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio do 

representante Ministerial que esta subscreve, com atuação na 

0168ª Zona Eleitoral – IGAPORÃ (BA), com base nos arts. 127 e 

129, inciso III, da Constituição Federal; arts. 25, inciso IV, 

alínea “a”. 26, VII, e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei 

Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 

– LONMP); art. 7°, incisos II e III, art. 8°, incisos II, III, 

IV e IX, §§ 3°, 5° e 9°, IV, da Lei Complementar n. 75/93; arts. 

6º e seguintes da Lei Complementar Estadual n. 11/1996, além da 

Lei Federal n. 9.504/97 (Lei das Eleições) e demais disposições 

legais aplicáveis à espécie. 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos 

termos do art. 127 da Constituição Federal, entre as quais a 
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proteção ao patrimônio público e a atuação durante o processo 

eleitoral (art. 72 da Lei Complementar Federal n. 75/93); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério 

Público instaurar procedimentos investigatórios e promover ações 

para a defesa de interesses difusos e coletivos, nos termos do 

art. 129, inciso III, da Constituição Federal, para prevenir e 

responsabilizar eventuais atos descabidos que não correspondem 

às previsões legais e constitucionais; 

CONSIDERANDO que, conforme art. 37, §1°, da CF, “a 

publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos”; 

CONSIDERANDO que a publicidade, no âmbito da 

Administração Pública, deve adequar-se aos parâmetros 

constitucionais delineados no disposto acima transcrito, 

subordinada à plena satisfação dos fins explicitados: caráter 

educativo, informativo ou de orientação social, observando-se a 

ausência de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

CONSIDERANDO que o abuso do poder econômico e do poder 

político, como também o uso indevido de bens doados, inclusive 

por meio de órgãos públicos como a Companhia de Desenvolvimento 

dos Vales do São Francisco e Parnaíba – CODEVASF, ou o desvio de 

finalidade no manejo de bens públicos atentam contra a isonomia 

de oportunidades dos candidatos e contra a liberdade de escolha 

dos eleitores, afetando a normalidade e a legitimidade das 

eleições; 
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CONSIDERANDO que o art. 14, §9°, da Constituição Federal 

estabelece, como condição para a normalidade e legitimidade do 

regime democrático eleitoral, a inexistência de qualquer conduta 

que possa caracterizar abuso de poder, político, econômico ou a 

prática de qualquer das condutas vedadas aos agentes públicos em 

ano eleitoral; 

CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei n. 9.504/97, 

proíbe que a administração pública faça, em ano de eleições, a 

distribuição gratuita bens, valores ou benefícios, excetuados os 

casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de 

programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior; 

CONSIDERANDO que o art. 73, § 11, da Lei n. 9.504/97, 

veda, em ano de eleições, a execução de programas sociais 

governamentais por intermédio (mediante subvenção, termo de 

cooperação técnica, convênio, dentre outras formas) de entidades 

nominalmente vinculadas a candidatos ou por estes mantidas; 

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da mesma Lei n. 9.504/97, 

veda o uso promocional de programas sociais em favor de 

candidatos, partidos e coligações, alcançando neste caso também 

os programas criados em anos anteriores; 

CONSIDERANDO que constitui crime previsto no artigo 334 

do Código Eleitoral: Utilizar organização comercial de vendas, 

distribuição de mercadorias, prêmios e sorteios para propaganda 

ou aliciamento de eleitores: Pena - detenção de seis meses a um 

ano e cassação do registro se o responsável for candidato; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do 

regime democrático e da lisura do pleito, prefere atuar 

preventivamente, contribuindo para que se evitem os atos 
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viciosos das eleições – como os aqui indicados – e se produzam 

resultados eleitorais ilegítimos; 

 

                 RECOMENDA a todos os agentes públicos do 

Município de BOTUPORÃ (Prefeito(a), Secretários(as) Municipais, 

Vereadores(as), servidores públicos, entre outros) e a terceiros 

que possam atuar a mando destes, neste ano eleitoral (2024): 

 

QUE SUSPENDAM IMEDIATAMENTE e NÃO MAIS PRATIQUEM OS 

SEGUINTES ATOS: 

 

1. Distribuição de bens e serviços ou continuação de 

execução de obras, por meio de termos de doação e convênio, 

entre outros, em trâmite ou já firmados, como com a CODEVASF, 

durante o período vedado deste ano eleitoral, salvo se se 

encontrarem diante de alguma das hipóteses de exceção previstas 

no mencionado art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, 

emergência e continuidade de programa social);  

2. Realização de qualquer espécie de promoção pessoal ou 

divulgação com vinculação a qualquer pessoa, especialmente às 

que poderão concorrer aos cargos eletivos neste anos, quanto aos 

bens já recebidos da referida empresa pública, mediante 

exposição de nomes, imagens, voz, faixas, cartazes, fotografias, 

vídeos, gravações, desfies, redes sociais ou sítios eletrônicos 

(quer sejam contas particulares ou oficiais) aplicando 

transparência ativa aos projetos elegíveis, contemplando, pelo 

menos, informações que permitam a identificação dos objetos, 

localidades e critério de escolha dos beneficiários. 

3. Pronunciamentos com citações, elogios, cumprimentos e 

agradecimentos pessoais aos vereadores, deputados, dirigentes de 

Partidos Políticos e aos pré-candidatos, seus números ou 
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símbolos, como forma de exposição e de promoção de nomes a 

público, indicando a aquisição de bens advindos de parcerias com 

a CODEVASF e a emendas parlamentares de deputados estaduais e 

federais, em violação ao artigo 39, §6° da lei 9504/97. 

 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

Requisita-se ao Prefeito e ao Presidente da Câmara de 

Vereadores de BOTUPORÃ (BA), bem como a eventual entidade de 

terceiro setor que tenha firmado convênio com a CODEVASF: 

1. Que transmitam esta Recomendação aos agentes a 

eles vinculados, com o fim de dar-lhes ciência das 

orientações e das proibições aqui indicadas, 

imediatamente; 

2. Que disponibilizem a presente recomendação nas 

suas páginas institucionais, em 24h; 

3. Que enviem, em prazo de 05 (cinco) dias, 

informação sobre o acatamento ou não da presente 

recomendação, salientando, inclusive, que, em caso de 

descumprimento, o Ministério Público adotará as 

providências administrativas e judiciais cabíveis à 

espécie. 

 

DAS ADVERTÊNCIAS LEGAIS 

 

Ressalta-se que a inobservância de tais proibições 

poderá dar causa a representação por parte do Ministério 

Público Eleitoral desta zona contra os responsáveis pelo seu 

descumprimento, tais como a prevista no art. 73 da Lei n° 

9.504, uma vez que, além do caráter informativo para orientar 

e corrigir condutas, esta recomendação é instrumento para 
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explicitar o dolo, de modo a possibilitar a punição no âmbito 

de responsabilização, em caso de descumprimento (STJ. AgInt no 

REsp 1618478, j. 08/06/17; TJPE – Apelação 427690-60000033-

21.2008.8.17.0370, j. 18/10/16), sem prejuízo da apuração de 

eventual ocorrência de abuso de poder econômico ou político. 

Referida conduta poderá ainda configurar tipo legal de 

ato de improbidade administrativa, sujeitando o agente público 

às penas dispostas no art. 11, inciso XII, da Lei Federal n. 

8.429/92 e da conduta vedada prevista no art. 73, inciso IV, e 

§5°, da lei n. 9.504/97 (lei das eleições). 

 

DAS DELIBERAÇÕES FINAIS 

 

Determino o(a) servidor(a) desta Promotoria de Justiça 

que remeta cópia desta Recomendação, por meio eletrônico: 

1. Ao NUEL (nuel@mpba.mp.br), para conhecimento; 

Aos Senhores Prefeito e Presidente da Câmara Municipal de 

BOTUPORÃ (BA), para os fins supracitados; 

2. Ao Cartório da 0168ª Zona Eleitoral de IGAPORÃ, 

para fins de conhecimento e fixação em quadro de aviso 

daquela repartição; 

3. Aos órgãos de imprensa local, solicitando ampla 

divulgação, inclusive para que os cidadãos possam ter 

conhecimento e possam realizar eventuais denúncias ao 

Ministério Público em caso de irregularidades, seja 

pessoalmente na Promotoria de Justiça, seja por meio 

de registro dos fatos na página atendimento.mpba.mp.br 

ou pelo e-mail igapora@mpba.mp.br. 

 

Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou 

sem resposta, certifique-se com a subsequente conclusão dos 

autos para nova deliberação. 
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 Guanambi, data da assinatura eletrônica. 

 

          (assinatura eletrônica) 

JAÍLSON TRINDADE NEVES 

Promotor Eleitoral 
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